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DECRETO nº 2524 – 02/02/2018. 

 
 

Suplementa dotação orçamentária no 
valor de R$ 1.864.618,98 

 
 Enfª Fábia Richter, Prefeita do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei 

Municipal nº 1441/2017, artigo 7º, inciso I e artigo 8º, incisos I, II, III e IV, datada de 16/11/2017, 

 
 

DECRETA: 
 
 Art.1º - São suplementadas as seguintes dotações orçamentárias: 
 

 

04 – SMF 
Recurso 2601 Alienação de Bens 
2008 – Administração Fazendária 
449052 – Equipamento e material permanente ……… 7.700,00 – superávit 

 

05 – SMED 
Recurso 20 MDE 
2800 – Manutenção do Ensino Infantil 
449051 – Obras e Instituição - ……… 240.720,00 – arrecadação a maior 

 

06 – SMS 
Recurso 4002 Alienação de Bens (ASPS) 
2032 – Assistência a Saúde e População (ASPS) 
449052 – Equipamento e material permanente ………865,00 – arrecadação a maior 

Recurso 4011 Atendimento Básico Pies (ASPS) 
2225 – Manutenção das Oficinas Terapêuticas 
449052 Equipamento e material permanente ……… 5.000,00 - redução 

 
07 – SMOT  
Recurso 2506 FMSB 
2066 – Ampliação e Conservação do Sistema de Esgotos 
339039 – 339039 – Outros serviços terceiros PJ - ……… 8.000,00 – redução 

 

08 – SMDRMA 
Recurso 1092 Cont. 851831/2017 retro e Grade 
2072 – Assistência a Agricultura Familiar 
449052 – Equipamento e material permanente - ……… 243.750,00 – Auxílio e Convenio 

Recurso 1093 Cont. 859055/2017 Implemento  Agrícola  
2072 – Assistência a Agricultura Familiar 
449052 – Equipamento e material permanente - ……. 97.500,00  – Auxílio e Convenio 

Recurso 2074 CP 2016/2017 SDR Aquisição de Equipamento Agrícola 
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2072 – Assistência a Agricultura Familiar 
449052 – Equipamento e material permanente - ……. 57.183,98 – Auxílio e Convenio 

  
10 – SMTHDS 
Recurso 2501 FMAS 
2050 -  Administração da Assistência Social 
339014 - Diárias - ………  8.000,00 – redução 

 
11 – SMTECJ 
Recurso 2999 Patrimônio Cultural, Turismo e Deporto 
2026 – Promoção de Eventos Culturais 
339039 – Outros Serviços terceiros PJ - ……… 3.100,00– redução 

 

13 – Encargos Gerais do Município 
Recurso Livre 
0001 – Amortização da Dívida Fundada e Passivo Atuarial ao RPPS 
319113 – Obrigação Patronais - ……… 1.200.000,00 - Auxílio e Convenio 

 
 
 Art.2º - Servirá de recurso para suplementação o superávit de exercício anterior no valor de R$ 

7.700,00, arrecadação a maior no valor de R$ 1.441.585,00, conforme artigo 43º, Incido III da 

Constituição Federal nº 4320/64, auxílio no valor de R$ 398.433,98 e a redução das dotações 

orçamentárias no valor de R$ 16.900,00, conforme especificado: 

  

I – Superávit Financeiro 
Fonte de Recursos 
2601 Alienação de Bens Recurso 01 Livre ……… 7.700,00 

 

II – Auxílios e Convênios  
Fonte de Recursos 
1092 – Contr. 851831/2017/MAPA Retro e Grade ……… 243.750,00 

1093 – Contr. 859055/2017/MAPA/Implemento Agrícola ……… 97.500,00 

1048 – CP 2016/2017 SDR Aquisição de Equipamento ……… 57.183,98 

 

III – Excesso de  
Fonte de Recursos 
1092 – LIVRE ……… 1.200.000,00 

1093 – MDE ……… 240.720,00 

1048 – Alienação de Bens (ASPS) Adquiridos com Recurso ……… 865,00 

 

 

IV – Redução Orçamentária 
 
06 – SMS 
Recurso 4011 Atenção Básica (PIES) 
2225 – Manutenção das Oficinas Terapêuticas 
339030 – Material de Consumo - ………  5.000,00 
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10 – SMTHDS 
2050 -  Administração da Assistência Social 
339030 - Material de Consumo - ………  800,00 

 

11 – SMTECJ 
Recurso 2999 Patrimônio Cultural, Turismo e Deporto 
2029 – Promoção de Competições Esportivas e Gincanas 
339039 – Outros Serviços terceiros PJ - ……… 3.100,00 

 

13 – Encargos Gerais do Município 
Recurso Livre 
2080 – Manutenção Dos Encargos Gerais do Município 
339039 - Outros Serviços terceiros PJ - ……… 8.000,00 

 

 

 Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cristal, 
02 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

Enfª  FÁBIA  RICHTER, 
Prefeita Municipal 

 

 
Registre-se e publique-se, 
 

 
ALTAIR MADRUGA MENDES 
Secretário Municipal SMARH 
 

 


